
PREFEITlJRA DO MUNIC!PTO DE AMtRJCO BRASTLIENSE 

1FT NQ 1.031 

De 21 de Fevereiro de 1.995 

ois sobre a de má
quinas e operadores da Pre
feitura e dá outras providên
cias. 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, 
Estado de Sio Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em Ordinária de 20 de fevereiro do cor
rente ano, sanCIona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - De conformidade com o disposto no a 
tigo 126, da l.ei Orgânica do Município de Américo Brasi
Ji~nse, poderão ser cedidos a particulares, para serviços 
transi rios, máquinas e operadores da Prefeitura Munici
pal. desde que nio haja prejuízos para os trabalhos do Mu
nicípio, mediante o pagamento dos seguintes preços: 

a) Retroescavadeira . . . 02 UFM p/hora 

b) Motoniveladora . . . 04 UFM p/hora 

c) Caminhão Basculante 03 UFM p/hora 

d) Outros Veículos . . . . O? UFM p/hora 

e) Transporte de terra 01 UFM ~r viagem 

Artigo 29 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 39 - Revogam-se as disposi em contrá-
rio. 

Prefeitura do Muni lplO de Américo Brasiliense, aos 21 dias 
do mes de Fevereiro de 1.99S(hum mil novecentos e noventa e 
cin~o) . 
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